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Nº 796/24-SGP – nomear ANA PAULA OLIVEIRA para o cargo, em comissão, de Assessor de Gabinete da Presidência, Símbolo PJC-VII.

Nº 797/24-SGP – nomear NATHALIA SANTANA OLIVEIRA para o cargo, em comissão, de Assessor de Gabinete da Presidência, Símbolo PJC-
VII.

Nº 798/24-SGP – exonerar, a pedido, FRANCISCA SILVANIA RODRIGUES JORGE MACHADO do cargo, em comissão, de Diretor Adjunto,
Símbolo PJC III, na Diretoria Cível do 2º Grau.

Nº 799/24-SGP – nomear FRANCISCA SILVANIA RODRIGUES JORGEMACHADO para o cargo, em comissão, de Secretário Executivo Adjunto,
Símbolo PJC-III.

Nº 800/24-SGP – nomear GUILHERME BEZERRA LEAL para o cargo, em comissão, de Diretor Adjunto, Símbolo PJC III, da Diretoria Cível
do 2º Grau.

Des. Ricardo Paes Barreto

Presidente

A V I S O

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e

CONSIDERANDO os eventos Carnavalescos programados para ter inicio no dia 08 de fevereiro do ano de 2024, na cidade do Recife;

CONSIDERANDO que a Prefeitura do Município, por meio da Autarquia de Trânsito e Transporte Urbano (CTTU), programou o bloqueio de vias
de circulação de veículos no etorno dos prédios do Palácio da Justiça, Fórum Paula Batista, Fórum Des. Thomaz de Aquino Cyrillo Wanderley
e demais prédios adjacentes no bairro do Recife;

RESOLVE:

I – Determinar que no dia 08 de fevereiro do ano de 2024 (quinta feira) não haverá expediente nos orgãos administrativos e judiciais do 2º
Grau, exclusivamente, na Cidade do Recife, nos gabinetes localizados na sede do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco , Praça
da República, s/n – Santo Antônio, Recife/PE, no Fórum Paula Batista , rua do Imperador Dom Pedro II, 207 - Santo Antônio, Recife/PE, no
Fórum Des. Thomaz de Aquino Cyrillo Wanderley, incluindo as unidades do 1º Grau: 3ª e 4º Varas do Júri da Comarca do Recife ,
Avenida Martins de Barros, 593 - Santo Antônio, Recife/PE, e nos Gabinetes do 2º Grau, localizados no 4º andar, do prédio da Esmape ,
rua Desembargador Otílio Neiva Coêlho, s/n, Recife/PE;

II – As demais unidades Judiciárias do estado funcionarão normalmente, no mencionado dia 08/02/20224, inclusive a Câmara Regional de
Caruaru – 2º Grau;

III – Excepcionalmente, os prazos recursais ficarão suspensos no âmbito do 2º Grau de Jurisdição, na data de 08/02/2024, nos termos das
normas processuais, excetuando-se os prazos com tramitação na Câmara Regional de Caruaru – 2º Grau – os quais fluirão normalmente;

IV – Haverá Plantão Judiciário, no horário das 13h00 às 17h00 no âmbito do 2º Grau de Jurisdição pelo sistema PJE/Plantão que será exercido
pelos Exelentíssimos (as) Desembargadores(as) e equipes plantonistas, no período de 08 até 14/02/2024 :

DESEMBARGADORES (AS) PLANTONISTAS
DIAS/HORÁRIO – 08 a 14 /02/2024 – 13h00 ÀS 17h00.

ÁREA CÍVEL ÁREA CRIMINAL DIAS

Paulo Roberto Alves da Silva

e-mail: "Gabinete do Exmo. Desembargador
Paulo Roberto Alves da Silva"
gabdes.paulo.alves@tjpe.jus.br

Isaías de Andrade Lins Neto

e-mail: "Gabinete do Desembargador Isaias de Andrade
Lins Neto" gabdes.isaias.lins@tjpe.jus.br

08 de
fevereiro
de 2024
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Luiz Gustavo Mendonça de Araújo

e-mail: “Gabinete do Exmo. Desembargador
Luiz Gustavo Mendonça de Araújo”
gabdes.luiz.gustavo@tjpe.jus.br

Luciano de Castro Campos

e-mail: " "Gabinete do Desembargador Luciano de Castro
Campos" gabdes.luciano.castro@tjpe.jus.br

09 de
fevereiro
de 2024

Carlos Frederico Gonçalves de Moraes

e-mail: “Gabinete do Exmo. Desembargador
Carlos Frederico Gonçalves de Moraes”
gabdes.carlos.moraes@tjpe.jus.br

Luciano de Castro Campos

e-mail: " "Gabinete do Desembargador Luciano de Castro
Campos" gabdes.luciano.castro@tjpe.jus.br

10 de
fevereiro
de 2024

Raimundo Nonato de Souza Braid Filho

e-mail: “Gabinete do Exmo. Desembargador
Raimundo Nonato de Souza Braid Filho”
gabdes.nonato.braid@tjpe.jus.br

Cláudio Jean Nogueira Virgínio

e-mail: “Gabinete do Exmo. Desembargador Cláudio Jean
Nogueira Virgínio” gabdes.claudio.jean@tjpe.jus.br

11 de
fevereiro
de 2024

Raimundo Nonato de Souza Braid Filho

e-mail: “Gabinete do Exmo. Desembargador
Raimundo Nonato de Souza Braid Filho”
gabdes.nonato.braid@tjpe.jus.br

Cláudio Jean Nogueira Virgínio

e-mail: “Gabinete do Exmo. Desembargador Cláudio Jean
Nogueira Virgínio” gabdes.claudio.jean@tjpe.jus.br

12 de
fevereiro
de 2024

Carlos Frederico Gonçalves de Moraes

e-mail: “Gabinete do Exmo. Desembargador
Carlos Frederico Gonçalves de Moraes”
gabdes.carlos.moraes@tjpe.jus.br

Valéria Bezerra Pereira Wanderley

e-mail: “"Gabinete da Desembargadora Valéria Bezerra
Pereira Wanderley" gabdes.valeria.wanderley@tjpe.jus.br

13 de
fevereiro
de 2024

Luiz Gustavo Mendonça de Araújo

e-mail: “Gabinete do Exmo. Desembargador
Luiz Gustavo Mendonça de Araújo”
gabdes.luiz.gustavo@tjpe.jus.br

Valéria Bezerra Pereira Wanderley

e-mail: “"Gabinete da Desembargadora Valéria Bezerra
Pereira Wanderley" gabdes.valeria.wanderley@tjpe.jus.br

14 de
fevereiro
de 2024

DATAS
SERVIDORES(AS) PLANTONISTAS DO 2º GRAU
HORÁRIO – 08 a 14 /02/2024 – 13h00 ÀS 17h00.

08/ 02/2024
Viviane Souza de Lima – matrícula nº 181.673-0 – Diretoria Cível - Servidora ;
Glaubegnston Fernandes de Abreu Silva - matrícula nº 185.533-6 - Diretoria Criminal – Servidor ;
Lígia Ferreira da Silva - matrícula nº 178.674-1 - Oficiala de Justiça;
Rafael Luiz Barbosa Fernandes - Agente de Transporte/Motorista.

09/ 02/2024
Felipe da Franca Gouveia – matrícula nº 185.070-9 – Diretoria Cível – Servidor;
Luciana Maria Leite Cocri Lima – matrícula nº 188.615-0 – Diretoria Criminal – Servidora;
Marco Antônio Soares de Albuquerque – matrícula n° 178.369-6 – Oficial de Justiça ;
Sebastião Roberto Lima Negromonte - Agente de Transporte/Motorista.

10 /02/2024
Egon Brandão Leão de Albuquerque – matrícula nº 188.609-6 – Diretoria Cível – Servidor ;
Manoel da Cruz Barbosa Júnior - matrícula nº 184.072-0 - Diretoria Criminal – Servidor;
Ângela Maria Torres Santos - matrícula nº 153.857-8, Oficiala de Justiça ;
Valnei de Souza dos Santos - Agente de Transporte/Motorista.

11/ 02/2024
Rafael Vieira de Queiroz – matrícula nº 186.747-4 – Diretoria Cível – Servidor;
Paulo Edison Leitão C. Júnior - matrícula nº 184.034-7 - Diretoria Criminal – Servidor;
Lígia Ferreira da Silva - matrícula nº 178.674-1 - Oficiala de Justiça ;
Alexandre Henrique Gomes da Silva - Agente de Transporte/Motorista.

12 /02/2024
Vilma Araújo Duarte – matrícula nº 182.365-5 – Diretoria Cível – Servidora;
Katiellen Ramalho Leite Correia – matrícula nº 184.814-4 – Diretoria Criminal – Servidora;
Sandro da Silva Maciel – matrícula n° 182.090-7 – Oficial de Justiça ;
André Pinto de Oliveira - Agente de Transporte/Motorista.

13 /02/2024
Maria Fernanda Gonçalves T. Gaudêncio – matrícula nº 186.457-2 – Diretoria Cível – Servidora;
Luciana Maria Gomes da Costa - matrícula nº 178.197-9 - Diretoria Criminal – Servidora;
Marcos Guerra Barretto de Queiroz – matrícula n° 181.274-2 – Oficial de Justiça ;
André Ricardo da Silva Cunha - Agente de Transporte/Motorista.

14 /02/2024
Mariana Nogueira Pontes Ferreira – matrícula nº 179.596-1 – Diretoria Cível – Servidora;
Thiago José Silva de Carvalho - matrícula nº 184.671-0 - Diretoria Criminal – Servidor;
Mariana Vieira de Mello Costa - matrícula nº 183.458-4 – Oficiala de Justiça ;
Edilson de Almeida Silva - Agente de Transporte/Motorista.

V – Designar o Exelentíssimo Dr. Abner Apolinário da Silva Juiz titular da 4º Vara do Júri da Comarca da Capital para atuar nos casos de urgência
nos processos de competência das 3º e 4º Varas do Júri da Comarca da Capital.

Publique-se e cumpra-se.

Recife, 05 de fevereiro de 2024.
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Des. Ricardo Paes Barreto Presidente

(Republicado por incorreção e em razão da necessidade da inclusão do Plantão Judiciário na data de 08/02/2024)

O EXCELENTÍSSIMO DESEMBARGADOR RICARDO DE OLIVEIRA PAES BARRETO, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DE PERNAMBUCO, EXAROU NO SISTEMA ELETRÔNICO DE INFORMAÇÕES – SEI, NA DATA DE 05/02/2024, OS SEGUINTES
DESPACHOS:

Requerimento – (Processo SEI nº 00003661-91.2024.8.17.8017) - Exmo. Dr. Carlos Eduardo das Neves Mathias – ref. férias : “Defiro o
pedido, ex vi do disposto no art. 6º, I, da Resolução TJPE 422/2019. Registre-se.”

Recife, 06 de fevereiro de 2024

Des. Ricardo Paes Barreto

Presidente do Tribunal de Justiça de Pernambuco

DESPACHO

O Exmo. Desembargador Presidente do Tribunal de Justiça exarou, em 06/02/2024, o seguinte despacho:

Requerimento EDUARDOLUIZCAVALCANTI CAMPOS–Ref. Desistência de Posse para o cargo, efetivo de Analista Judiciário/Função Judiciária,
Referência APJ (Polo de Classificação 01/Recife). “Ciente. Convoque-se o próximo”.

Des. Ricardo Paes Barreto

Presidente

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

R IMPERADOR DOM PEDRO II - Bairro SANTO ANTONIO - CEP 50010-240 - Recife - PE
FOR PAULA BAPTISTA

DECISÃO

PROCESSO Nº 00000243-77.2024.8.17.8017

REQUERENTE: ELINE CÉLIA DE LIMA CONSERVA

Trata-se de procedimento administrativo pelo qual a requerente, ocupante do cargo efetivo de Analista Judiciário – APJ/Assistente Social, Classe
III, P08, matrícula nº 1844725, requer aposentadoria, a partir do dia 01.02.2024, conforme pedido acostado ao ID 2409879.

A Unidade de Cadastro Funcional e Financeiro da Capital emitiu a Certidão de Tempo de Serviço IDs 2414695 e 2419727(ajustada), esclarecendo
que a servidora:

a) nascida em 05/02/1949, foi nomeada através do Ato TJPE nº 1694/2011, para exercer o cargo de ANALISTA JUDICIÁRIO-APJ/ASSISTENTE
SOCIAL, tendo tomado posse e iniciado o exercício em 14/06/2011;

b) possui de tempo averbado 988 (novecentos e oitenta e oito) dias;

c) não possui registro de faltas não abonadas;

d) perfez, até o momento de emissão da certidão (10/01/2024), o tempo total de serviço de 5.582 (cinco mil quinhentos e oitenta e dois) dias,
ou seja, 15 (quinze) anos e 107( cento e sete) dias.

Nessse contexto, a Consultoria Jurídica emitiu parecer consubstanciado no ID 2421799, opinando pela concessão da aposentadoria, a partir
do dia 01.02.2024, com proventos proporcionais ao tempo de contribuição, com fulcro no artigo 40, § 1º, III, b, redação anterior à Emenda
Constitucional nº 103/19.

É o relatório. Decido.

Feitas essas considerações, com base no opinativo da Consultoria Jurídica e nos instrumentos legais que regem amatéria, concedo aposentadoria
à servidora Eline Célia de Lima Conserva, Analista Judiciário- APJ/ Assistente Social, Classe III- P08, matrícula nº 184.472-5, a partir do dia


